Ministério da Economia /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10880.940228/2011-91

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1301-000.812 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 15 de julho de 2020

Assunto COMPENSACAO

Recorrente ZANETTINI BARBOSA S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os‘membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em
diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira
de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira
Pinto (Presidente).

Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entao:

A interessada acima qualificada apresentou Declaracdo de Compensacdo -
DCOMP, por meio da qual compensou crédito do Imposto de Renda Pessoa Juridica —
IRPJ com débito de sua responsabilidade. O crédito postulado, no valor de R$
187.302,58, corresponderia ao saldo negativo do imposto apurado em 31/12/2005.

2. Através do Despacho Decisério de fls. 12/18, a Delegacia da Receita Federal
de Administracdo Tributéria — Derat em S&o Paulo reconheceu parcialmente o direito
creditorio, no valor de R$ 110.675,81, e homologou a compensagdo até o limite do
crédito reconhecido. O ndo reconhecimento integral do crédito deveu-se a ndo
confirmacdo de parte das retengdes na fonte.

3. A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 18/20),
alegando, em sintese, que as retencbes na fonte estdo comprovadas por extratos
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felicia Rothschild � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
   Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
 A interessada acima qualificada apresentou Declaração de Compensação - DCOMP, por meio da qual compensou crédito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ com débito de sua responsabilidade. O crédito postulado, no valor de R$ 187.302,58, corresponderia ao saldo negativo do imposto apurado em 31/12/2005.
 2. Através do Despacho Decisório de fls. 12/18, a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária � Derat em São Paulo reconheceu parcialmente o direito creditório, no valor de R$ 110.675,81, e homologou a compensação até o limite do crédito reconhecido. O não reconhecimento integral do crédito deveu-se à não confirmação de parte das retenções na fonte.
 3. A interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 18/20), alegando, em síntese, que as retenções na fonte estão comprovadas por extratos emitidos por instituições financeiras, os quais afirma anexar à manifestação de inconformidade. Requereu a homologação integral da compensação.
 
 A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
 Ano-calendário: 2005
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO.
 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil de retenção em seu nome e desde que seja comprovada a inclusão das receitas correspondentes no cômputo da apuração.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2005
 ALEGAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
 Recurso Voluntário 
 O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
 A compensação relativa ao valor discriminado no Per/Dcomp, de acordo com Despacho Decisório, foi homologada parcialmente, não confirmando algumas parcelas do IRRF, no valor de R$ 76.626.77, conforme discriminado abaixo, ocasionando um saldo insuficiente de crédito para compensação da referida Per/Dcomp.
 
 
 A Recorrente anexa, em face do Acórdão, os informes de rendimentos e registros contábeis que ratificam e comprovam o oferecimento à tributação os rendimentos das aplicações financeiras cujas retenções do imposto de renda não foram homologadas.
 Segue abaixo documentos anexados ao Recurso Voluntário, dentre outros:
 Informe de Rendimentos Financeiros Trimestrais do Banco do Brasil relativo ao ano calendário de 2005;
 Informe de Rendimentos Financeiros Pessoa Jurídica do período de 01/01/2005 a 31/12/2005 do Banco Safra S/A;
 Cópia do Razão Analítico da conta de Aplicações Financeiras;
 Demonstrativo da composição do valor de Outras Receitas Financeiras.
 
 Esses documentos são aqueles exigidos pela Turma da DRJ e podem, a princípio, demonstrar a existência do crédito alegado, contudo, nunca foram analisados. 
 Apesar de o contribuinte não ter anexado a escrita fiscal e contábil quando da apresentação da manifestação, ele o fez neste momento. Entendo que esta documentação deve ser recepcionada e analisada, pois foi atravessada aos autos para contrapor razões aduzidas no acórdão a quo, em conformidade com o art.16, §4º, �c� do Decreto n. 70.235/72:
 Art. 16 (...)
 (...)
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
 (...)
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifei)
 
 Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligência para a Unidade de Origem:
 Analisar a documentação trazida em sede de recurso voluntário 
 Solicitar documentos adicionais, se entender necessário;
 Elaborar relatório conclusivo acerca da existência do direito creditório pleiteado e dar ciência ao contribuinte do relatório da diligência para que, no prazo de 30 dias, o mesmo possa se manifestar conforme prescrito no art.35 do Decreto nº 7574/2011.
 Após o cumprimento dos procedimentos ora requeridos, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento. 
 
  (assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild.
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emitidos por instituicdes financeiras, os quais afirma anexar & manifestagdo de
inconformidade. Requereu a homologacao integral da compensacéo.

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a defesa da

contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005
COMPENSACAO. REQUISITOS.

Nos termos do art. 170 do CTN, somente sdo compensaveis 0s créditos
liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2005
RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO.

O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderd ser compensado se 0 contribuinte possuir comprovante habil de
retencdo em seu nome e desde que seja comprovada a inclusdo das receitas
correspondentes no computo da apuragéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005
ALEGACAO. COMPROVACAO.

A impugnacdo deve estar instruida com todos os documentos e provas que
possam fundamentar as contestacGes de defesa. Ndo tém valor as alegacgdes
desacompanhadas de documentos comprobatdrios, quando for este o0 meio pelo
qual devam ser provados os fatos alegados.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso

voluntério, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior, acrescentando razoes
para reforma na deciséo recorrida.

Voto

E o relatério.

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntario
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O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

A compensacdo relativa ao valor discriminado no Per/Dcomp, de acordo com
Despacho Decisorio, foi homologada parcialmente, ndo confirmando algumas parcelas do IRRF,
no valor de R$ 76.626.77, conforme discriminado abaixo, ocasionando um saldo insuficiente de
crédito para compensacdo da referida Per/Dcomp.

CNFPJ da Fonte Razao Social da Fonta CNPJ do Produtoda | Razio Social do
Pagadora Pagadora Instituigao Produta Instituigio | IRRF
00.360.305/0001-04 | Caixa Econémica rederal 00.068,305/0001-35 | GAIXA AZULFIC RF LP "F_'Rs 166,84 |
00 CO0.000/5053-50 | Banco do Srasil Sif - COBROB RS 2275812
00,000 000/5053-80 | Bance do Grasi SiA "I 04.061,151/0001-00 | BB R DI LCORFZ50MIL | RS 23 621,55
"00.000.000/5053-80 Banco do Brasil SiA 04 657 BI4/0001-7T9 BB COMERCIAL 17 R$ 16.661,21
58,160, 788/0001-28 Banco Safra S/A —]_53_153.?59.*ch 28 | OPERAGOES SWAP [ RS 691808
Total RS 76.626,77

A Recorrente anexa, em face do Acordao, os informes de rendimentos e registros
contébeis que ratificam e comprovam o oferecimento a tributagdo os rendimentos das aplicacoes
financeiras cujas retenc6es do imposto de renda ndo foram homologadas.

Segue abaixo documentos anexados ao Recurso Voluntério, dentre outros:

1. Informe de Rendimentos Financeiros Trimestrais do Banco do Brasil
relativo ao ano calendario de 2005;

2. Informe de Rendimentos Financeiros Pessoa Juridica do periodo de
01/01/2005 a 31/12/2005 do Banco Safra S/A;

Codpia do Razdo Analitico da conta de Aplicagdes Financeiras;
Demonstrativo da composicdo do valor de Outras Receitas Financeiras.

Esses documentos sdo aqueles exigidos pela Turma da DRJ e podem, a principio,
demonstrar a existéncia do crédito alegado, contudo, nunca foram analisados.

Apesar de o contribuinte ndo ter anexado a escrita fiscal e contabil quando da
apresentacdo da manifestacdo, ele o fez neste momento. Entendo que esta documentacdo deve
ser recepcionada e analisada, pois foi atravessada aos autos para contrapor razdes aduzidas no
acordao a quo, em conformidade com o art.16, §4°, “c” do Decreto n. 70.235/72:

Art. 16 (...)
()

8§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:(Redacao dada
pela Lei n® 9.532, de 1997)(Producéo de efeito)

(.)

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos
autos.(Redagéo dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (grifei)
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Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligéncia para a Unidade de
Origem:

I Analisar a documentacéo trazida em sede de recurso voluntario
ii. Solicitar documentos adicionais, se entender necessario;

iii. Elaborar relatério conclusivo acerca da existéncia do direito creditério
pleiteado e dar ciéncia ao contribuinte do relatorio da diligéncia para que,

no prazo de 30 dias, 0 mesmo possa se manifestar conforme prescrito no
art.35 do Decreto n° 7574/2011.

Apo6s o cumprimento dos procedimentos ora requeridos, os autos devem retornar
ao CARF para prosseguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



